
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000093/20 de 30 de Junho de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002363/19 de 26 de Novembro de 2019.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 3.390,00

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 2.000,00

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 3.000,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(754) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.183-0102 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

Total Suplementação: 9.390,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(329) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.390,00

(330) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

(328) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.044-0101 - Material de Consumo 2.000,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(551) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.182-0102 - Material de Consumo 1.000,00

Total Anulação: 9.390,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
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